LEI N. 4.362 – DE 15 DE ABRIL DE 1997

Denomina de Rua Lázaro Alves Neto a atual Rua 69 e Travessa 02, localizada nos Bairros Vila Rosa e Cristo Redentor

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de rua Lázaro Alves Neto a atual rua 69 e travessa 02, localizada entre as quadras 08, 15, 16, 23, 38, 41, setor 23 e quadra 41, setor 17, bairros Vila Rosa e Cristo Redentor.


Art. 2º Fica o Executivo Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.


Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 


        Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n° 4.163, de 28 de maio de 1996.

        Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de abril de 1997, 107˚ ano da República e 104˚ do Município.

Elmiro Alves do Nascimento 
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